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CDC 2O anos

Antes de fechar um contrato com qualquer fornecedor, leia atentamente o 
conteúdo, pois você pode ter dor de cabeça depois para exigir os seus direitos.

Maria sempre pagou em dia seu plano de saúde, 
mas nunca precisou utilizá-lo em uma situação 

mais grave. Só que, como infortúnios acontecem, foi 
preciso fazer um cirurgia de emergência. Por causa 
disso, uma internação um pouco mais prolongada 
tornou-se necessária. Depois, veio uma desagradá-
vel surpresa: o contrato assinado só dá direito a 10 
dias de atendimento hospitalar, mas, para completar 
o tratamento, ela ficou 47 dias internada. Com isso, 
no final, o plano de saúde está cobrando R$ 52,5 mil 
para quitar a diferença. 
Embora pareça absurda, histórias assim são recorren-
tes nos tribunais. Não é porque o consumidor pas-
sou a usar mais os serviços de seu plano de saúde 
que precisa arcar com o maior gasto da empresa que 
concede a cobertura. Então, mesmo que conste em 
seu contrato que você terá direito a apenas três dias 

de internação, o Código de Defesa do Consumidor 
determina que cláusulas do tipo são abusivas e, dessa 
maneira, automaticamente nulas. 
Inflezmente, mesmo após quase 20 anos de existên-
cia do CDC, ainda existem cláusulas obscuramente 
inseridas, que têm um sentido dúplice ou violam 
flagrantemente a boa-fé nas relações de consumo. 
Para piorar ainda mais o cenário, estas cláusulas, por 
inúmeras vezes, não são facilmente detectadas, pois 
nem sempre o consumidor possui habilidade jurí-
dica ou técnica para reconhecê-las e outras vezes 
sua redação é tão confusa e contraditória que nada 
pode se entender da leitura do contrato. Como o 
consumidor enfrenta muito desgaste nesse tipo de 
situação, analisamos alguns contratos ofertados no 
mercado e destacamos cláusulas abusivas que es-
tão presentes na maioria. 
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Dentro do contrato

Uma grande empresa, como a Claro, conforme mostra a imagem abaixo, 
não pode impor que um serviço contratado possa ter apenas 10% de 
sua capacidade. Pior que este caso é só um exemplo de várias cláusulas 
abusivas comuns em contratos. Veja outros:
	 Estabelecer multas elevadas em caso de inadimplência.
	 Estipular a cobrança de anuidade em um cartão que chegou na resi-
dência do consumidor sem a sua solicitação. Neste caso, ele será consi-
derado amostra grátis.
	 Impor um foro específico para cobrar os débitos. Se a operadora ele-
ge um foro para a defesa do consumidor em caso de inadimplência, ele 
pode ficar em desvantagem se o local for distante de sua cidade.
	 Autorizar o envio do nome do consumidor para cadastros de inadim-
plentes, como SPC e Serasa, enquanto houver discussão judicial relativa 
à relação de consumo. 
	 Permitir à instituição bancária retirar da conta corrente do consumi-
dor ou cobrar restituição dos valores usados por terceiros, que de for-
ma ilícita estejam de posse de seus cartões bancários ou cheques, após 
comunicação de roubo, furto, desaparecimento suspeito, requisição de 
bloqueio ou final de conta. 

Cláusulas 
abusivas

13

JU
NH

O /
 JU

LH
O •

 2O
1O

CDC 2O anos

Vários exemplos de abuso
O cartão de crédito é um instrumento de facilitação 
do consumo, mas ele vem acompanhado de uma boa 
dose de abusividade no corpo do contrato de adesão. 
Não se deixe enganar, pois nem tudo que está escri-
to tem validade. Grande parte dos contratos entre 
a administradora e o usuário possui, em regra, uma 
cláusula-modelo para regular esta situação: “O titular 
responderá, para todos os fins de direito, pelo uso 
indevido do cartão, inclusive do(s) adicional(is), que 
terceiros hajam feito ou venham a fazer, até o exato 
momento da comunicação, mesmo em se tratando 
de cartão que já tenha sido cancelado pelo emissor, 
porém não restituído ou devidamente incinerado.” 
O que a administradora pretende com essa clausula é 
transferir o risco. É evidente que quando houver per-
da, roubo ou furto, o consumidor, assim que der con-
ta, deve comunicar a empresa, mas é inviável aceitar 
que um terceiro possa fazer transações, pois é preciso 
apresentar um documento oficial na hora da compra. 
Por outro lado, constatada a má-fé do consumidor, 
que deverá ser provada pela administradora ou pelo 
estabelecimento, ele deve responder pelas compras.
Outra cláusula abusiva é a criação de tarifas de forma 
unilateral. De acordo com esta, se o consumidor con-
tratar um cartão sem anuidade, ao longo do contrato, 
ele pode ser cobrado. Segundo o artigo 51 do CDC, as 
alterações unilaterais que criam direito só para uma 
parte são nulas, ainda mais quando trouxerem des-
vantagem exagerada para o consumidor. 
Há também um abuso cometido por estacionamen-
tos particulares. Tem uma norma que diz “não nos res-
ponsabilizamos pelos danos ou por objetos deixados 
no interior do veículo”. Trata-se de uma cláusula abusi-
va, visto que exonera a responsabilidade 
do fornecedor de garantir a segurança 
do serviço que presta, pelo qual ele cobra 
direta ou indiretamente, no último caso 
embutindo o custo do estacionamento 
em produtos ou serviços que vende. 
Vale ainda ressaltar que, embora muitos 
consumidores não saibam, no momento 
em que eles compram determinado pro-
duto, está ocorrendo a formação de con-
trato, ou seja, há um contrato de compra 
e venda ou, algumas vezes, uma prestação 
de serviço em que pode ocorrer cláusulas 
abusivas como “não trocamos mercado-
rias no sábado” ou “não fazemos a devolu-
ção do dinheiro”. Cada item dever ser bem 
analisado, pois muitas vezes são atitudes 

que violam o CDC e prejudicam o consumidor. 
Em todos os casos, o primeiro passo do consumidor é 
organizar os documentos necessários e entrar em con-
tato com a empresa que estiver cometendo abuso. Se 
nada for resolvido, a PROTESTE possui uma assessoria 
jurídica que pode ajudá-lo. Vale lembrar que, na maio-
ria das vezes, você pode procurar o Juizado Especial 
Cível. Se a causa não ultrapassar 20 salários mínimos, a 
ação não precisa de advogado.


